
$l
\

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 583, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

Nomear como servidor publico municipal o senhor
Rodrigo Liceras Paiva.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

Art. ls NOMEAR a partir de 12 de dezembro de 2025, o senhor Rodrigo Liceras Paiva, no

cargo de Coordenador de Turismo, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art.2s Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de dezembro de 2025.

nacrçey&oEsouzA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795{00 Pêdra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt-gov.br
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Atenciosamente

Prefeitura Muni al de Pedra Preta-MT

Secretaria Geral de Coord. Administrativa

Departamento de Recursos Humanos

Aden a Coêlho

Gestor d s Hum an

Pedra Preta,04 de dezembro de2025'

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico - Nomeação para o cargo de coordenador dê :'

Turismo.

Solicito a Vossa Senhoria a emissão de Parecer Técnlco referênte à nomeação do servidor

noarreJ"u.;r'p'-lia, portador de Enslno Strperior lncompleto'

Ressalta-sêqueanomeaçãoproposta"l",.:":-T18"o.:"H:'ffiil::,e:ll:Hffi :''"
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exoneraÉo' cuia lotação se dará iunto a secÍerdÍrd r're'|rrvrr-' --

Esportes e Lazer' 
--- --arr'ô rÁ'nirâ segue anexa ao

lnformo, ainda, que toda a documentaÉo "*::1: 
oara anállse téGnica segue ar

presente expediente, alenafliil"r'ia" l'*"lnente com o paÍecer téGnlco emitido'
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Senhor
Cristiano dos Santos Viana

Controlador Geral

Pedra Preta - MT

SOTICITACÃO DE PARECER
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Pedra hera - MT, 03 kambro de 20ã.

AEmt'
haci Ferrelra de soua
Prefeitr:ra Muaicipal

Excelentíssima Prefeita

Veúo daves ile*e, solicitar a roaeação de Rodrigo Lícerrs Priva, a partir
de 05 de Dezembro2025, como Coordemador de Turismo paÍa compor a equipe dcsta
Secretria- - Manuteryão das atiüdades da Secretaria de Cuttura, Esportes e Lazer na leha
2E8.

A referirla flryão é essÊEial para ade$Ef o desenvolvimenlo e errcü4ão das
ações relacionadas ao twisno mmicipal, incluiudo:

- Elabora{ão e rcompaúámeutô dê pmjetos culn[ais;

- Foralccimerto da irhatidade cultural e hrística do Munidpio;

- Otganização dÊ evemos € caopanhas de psnroçfu turí*ica

Sendo o quc se apreenta pâra o momeÍtto, desde já agradoço.

PNEFEITAfrÁ MUNICIPáL DE PEDRÁ PRETA
§ECRETÁRU MANÍCIPÁL DE CWTARÁ,

ESPARTE E LAZER
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Robdo
Secretário Muc Cultur4 Esportes e Lazer

Poraria626Í2025

.*#'Hffir."

Oficio no t84ntr2i

Assunto: Solicitação de nomaçiio de Coordena&r de Turisno

t
:



ESTADO DE O GROSSO

oFicto N'203/2025/CGM

Pedra Preta - MT, 05 de dezembro de 2025

À Senhora

Adenilda Vieira Coelho

Subsecretária de Gestão de Pessoas

Assunto: Encaminhamento de Parecer Técnico no 039/2025/CGM'

Atênciosamente,

Encaminho, para conhecimento e providências cabíveis' o Parecer Técnico no

039/2025/CGM, que analisou a solicitaÉo de nomeaÉo do servidor Rodrigo Liceras Paiva

para o cârgo comissionado de Coordenador de Turismo' vinculado à Sêcretaria Municipal

de Cultura, EsPorte e Lazer.

Após exame da documentaÉo, da legislação aplicavel e das informaçóes

funcionais apresentâdas, esta Controladoria-Geral manifestou-se favoravêlmente

provimento do referido cargo, conforme fundamêntos detalhedos no parecer anexo'

Os documentos encaminhados para análise seguem devidamente devolvidos'

ao

go\{b
D§dlMro.§in.dó di!,ÉlrEnt'

cÍÉTl rú oo3 srÍLll vrra
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cRrsrrÁ^ro Dos sÁ^,ros vrÁ^,Á

=Controlador Geral do MunicíPio=

cGM 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO . CGM

Rua Oscar Soares, 397 - Centro
CEP: 78795-000 - Pedra Preta - MT

Email: controlâdona@pêdrãpreta.mt.sov.br Telefone: (66) 3486-1 í99

Prezada Senhora,

1



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICíPIO - CGM
Rua Oscar Soares, 397 - Centro

CEP: 78795-000 - Pedra Preta - MT
Email: controladoria@pedrapreta.mt.gov.br TeleÍone: (66) 3486-í 1 99

PARECER TÉCNICO N". 039/2025

CONSULENTE: SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS. EXECUTIVO
MUNICIPAL

ASSUNTO: NOMEAçÃODEPESSOAL.CARGOCOMISSIONAOO.

Trata-se de solicitaÉo de parecer sobre ato de admissão de pessoal para o

quadro de servidores do Executivo Municipal de Pedra Preta' em obediência à

RESOLUçÃO NORMATIVA No. ,13/20í0/TCE-MT e, em deconência de solicitaÉo efetuada

pela Subsecretária de Gestão de Pessoas, atÍavés da solicitação no o4o/2025, protocolado

em 04 de dezembro de 2025, que trata da nomeação de postulantê ao cargo

comissionadonoâmbitodoPoderExecutivoMunicipal'conformesegue:

I - ANÁLSE

L Regularidade da documentação

A análise dos documentos apresenlados demonstra conformidade com os requisitos

formais previstos na RêsoluÉo Normativa no í3/20í0/TCE'MT' contendo todos os

elementos necesúrios para instruçáo do ato de nomeação'

Servidor
exclusivamente
Comissionado.

Coordenador de Turismo

LOTAÇÃO:
Secrêtaria MuniciPal
Cultura, Esporte e Lazer

de

RODRIGO LICERAS PAIVA.

FoRMAçÃo: Ensino Médio.
Ensino Superior Incompleto na área
de Relações lnternacionais e

Ciências Políticas.

01

cGM 202s I

oR. NOME INDICÀDO E FORMAçÃO
ACADÊMICA

NOHE BO CARGO E OU
FUNçÃO COMISSIONADA

TIPO DO
SERVIDOR



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

CONTROLADORIA.GERAL DO MUNICíPIO . CGM
Rua Oscar Soares, 397 - Centro

CEP: 78795-000 - Pedra Preta - MT
Email: controladoriatOpedraoreta.mt.gov.br Telefone: (66) 3486-1 í 99

2. Regularidade das vagas

O cargo de Coordenador de Turismo possui previsão legal na Lei Municipal no

1.462t2023, com vaga destinada ao provimento em comissão, de livre nomêaÉo e

exoneração, devidamente vinculada à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazêr'

As âÍibuições pÍevistas na lei ênvolvem planeiamento, coordenação de ações de

turismo, elaboraÉo de proietos, promoçâo turística e êstudos técnicos correlatos'

Consta ainda que a vaga encontra-se regularmente aberta' uma vez que o ocupante

anterior, senhor Peterson silva e souzâ, foi exonerado pela PoÉaria no 496/2025' com

efeitos a pârtir de 03/11/2025.

Assim, há previsão legal vigente para o pÍovimento do cargo' e há vacância

compÍovada, permitindo o provimênto.

3. Compatibilidade mÍnima entre formação/experiência e as atribuições dos

cargos

O indicado:

. possui Ensino Médio completo, não havendo exigência legal de escolaridade

superior Para o cargo;

. Ensino Superior incompleto em Relaçôes lnternacionais e Ciência Política' áreas

com forte interface com:

í organizaçâo administrativa;

/ projetos e PolÍticas Públicas;

r' comunicâÉoinstitucional;

/ articulâção sociopolítica;

/ eventos e ações governamentais'

Trata-se de formação superior à exigida pela lei para o cargo e alinhada às funções

desempenhadas na prática pela pasta.

cGM 2025 3



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICíPIO - CGM
Rua Oscar Soares, 397 - Centro

CEP: 78795-000 - Pedra Preta - MT
Email: controladoria(Opedrapreta.mt.gov.br Telefone: (66) 3486-1 199

o ofício encaminhado pela pastâ não informa experiência profissional especíÍica

na área de turismo, mas relata que o cargo atuará diretamente em atividades como:

. elaboraÇão e acompanhamenlo de proietos culturâis;

. fortalecimento da identidade cultural e turística;

. apoio e eventos e campanhas de promoÉo;

. organizaÉo administrative do setor.

lmporta registÍar que, emboÍa o cargo possua atribuições legais voltadas ao turismo'

as a@es turísticas desenvolvidas pelo Município são, historicamente' de pequena escala'

Nessa realidade administrativâ, é comum que as atividades do Setor seiam desempenhadas

deformaintegradacomaçõesdecultura,eventosepromoÉoinstitucional,todasinseridas

no escopo de atuação da Secretaria Municipâl de Cultura' Esporte e Lâzer'

Tal cenário não descaracteriza as atribuiçóes formais do cargo, nem configura desvio

de finalidade, mas reflete a própria dinâmica Íuncional da pasta'

Assim, a formação do indicado, somada à ausência de exigência legal de experiência

prévia, atende âo critério de compatibilidade mínimâ exigido para o provimento em cârgo

comissionedo destinado à direÉo, coordenação e assessoramênto'

4. tnformação administrativa relevante - Rêêstruturação futura

A Secretaria Municipal de Cultura, Esportê e Lazer informou' de forma extraoíicial'

que avalia futura rêestruturação da dênominação e atribuições do cargo' visando

alinhar o nome à realidade funcional (Cultura + Turismo + Eventos)'

Tal cenário:

. não interÍere na legalidade do provimento atual;

. demonstra adequação gerencial da pasta;

. poderá resultar, futuramente, em atualizaÉo legislativa'

Registra-sê apenas para fins de contêíualizaÉo administrativa'

cGM 2025 E



5. lmpacto financeiro

Não há aumento de despesa com pessoal' pois:

. o cargo encontra-se vago desde a exoneração do servidor PeteÍson Silva e Souza

(Portaria no 496/2025);

.anomeaçãoapenaspreenchevagajáêxistente,semcriaçáoouampliaÇãodê

despesa;

.aLeino1.462l2}23jácontemplouoimpactofinenceiÍoanualquandodacriaçãodo

cargo.

Além disso, a despesa atual com pessoal do Município está em 46'4110/o da RCL'

abaixo do limite prudencial da LRF (5í,30%)'

Logo, impacto financêiro neutro ê compatível com os limites da LRF'

II - CONCLUSÃO

Diante da análise realizada, esta Controladoria-Geral do Município MANIFESTA€E

FAvoRÁvEL à nomeação de RODRIGo LICERAS PAIVA para o cargo comissionado de

Coordenador de Turismo, considerando:

. regularidadedocumental;

. existência legal e vacância comprovada do cargo;

. compatibilidade mínimâ entre formação/experiência e atribuiçóes;

. impacto Íinanceiro nulo, pois trâta-se de reposição;

. atendimento aos critérios da RN no 13/201O/TCE-MT'

os documentos anelisedos seguem devolvidos, na íntegra, ao Departamento de

Recursos Humanos.

cGM 2025 E

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

CONTROLADORIA.GERAL DO MUNICIPIO . CGM
Rua Oscar Soares, 397 - Centro

CEP: 78795-000 - Pedra Preta - MT
Email: controladoria@pedrapreta.mt.gov.br Telefone: (66) 3486-1 199

É o parecer.



Pedra Preta - MT, 05 de dezembro de 2025
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=Controlador-Geral do MunicÍpio=

cGM 2025

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICíPIO - CGM
Rua Oscar Soares, 397 - Centro

CEP: 78795-000 - Pedra Preta - MT
Email: controladoria@pedraoreta.mt.gov.br Telefone: (66) 3486-1 I 99
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PREFEITURA UUNICIPAL DE PEDRA PRETA
PREFEITURA U}IICIPAL DE PEDR,À PRETA

AV. FERNANDO CORREÀ DA COSTA

03.773.S42l0001{9

FICHA DO P LO/PROCESSO

l{úllERo: oütt]oí2olr.a /2025 voLU[Es: TtPo: PRoÍocolo
OATA:09/122025 HORA:13:22:04 RESPO SAVEL: ADENILDA VIEIRA COELHO

PRÂ,ZO PARA ENIREGAT 0 OIA(S) CIiAVEIYEB: 1C92,O1312N1200!.

Ii{TERESSADO: 00000009AGUINALOONUNESBARBOSA

ASSU TO CONTRATAÇÃO

DADOS OO PROTOCOLO T PROCESSO

SEGUE PARECER TÉCNICO PARA NOMEAÇÃO PARA COORDENAOOR DE TURISMO RODRIGO LICERAS PAIVA A PARTIR DO DIA
1U12J2025

LISTA DE DOCUMENTOS

DESCRTçÀO DO ÍXrCUrEr{ÍO r{' Do OoCUUE}ÍrO
ANEXO 001

2025

LISÍÀ DE TRAMIÍES

]TE OATA TR.A . HORA TRA . SETOR ANTERIOR

1 Ogl12l2o25 13.22:M SETOR RH/ADENILDA

ADENILDA VIEIRA COELHO

SETOR AÍUAL
SETOR RH/ ADENILDA

REC

2 0911212025

PROTOCOLO

'13:25:00 SETOR RH/ AOENILDÀ PROTOCOLO

3 Ogl12l2Ú25 15:53:00

ADENILDA VIEIRÂ COELHO

PROTOCOLO SETOR RH/ ADENILDA

4 1Oh2f2O25 17:04:00

PROÍOCOLO

SETOR RH/ ADENILDA PROTOCOLO

ARQUIVADO E FINÀLIZADO

\\q\.",

Usuáío: 01968681'l40 1111212025

lr
, No 940 - CENTRO

,1

1

1

1



$ S"tt"'t"lra, 12 dê Dêzêmbro de 2025 . lomâl Oficial Elêt.ônico dos Municípios do Estâdo dê ilato Grosto . arao XX I N.

48a5

BIOQUÍMICO/FARMACEUTICO . SECRETARIA MU}IICIPAL DE SAÚDE

LOCALIDADE: SEDE

lnscriçáo NOME PosrçÂo
425 RAFAEL DE MELO SILVA

Justificativa: Faz-sê necessária a convocaçáo de 01 (um) profissional para atuar no Hospital Municipal, sendo necessária a convocação
a fim de garantir a continuidade dos serviços e suprir as demandas e necessidades dâ unidade.
Pedra Prêta, 1l de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

PORTARIA },IS 5E3, DE 2{,25 - àIOMEAR COMO SERVIDOR
PUBLICO MU ICIPAL O SENHOR RODRIGO LICERAS PÂIVA,

DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

,lomear como seÍvidor publico municipal o senhor Rodrigo
Licêras Pãiva.

A PRÉFErÍÂ MUIIICIPAL DE PEDRÂ pRErA, Estado de Mato
Gíosso, no uso de suas ôtribLrições legais.

RESOLVE:

AÉ. ,.r NOMEAR a partir de 1.2 de dezembro de 2025, o senhor
Rodrigo Liceras Palva, no cargo de Coordenador de Turismo,
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

A.t.2s Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Prêta, 11 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipãl

Reqistrada nêsta Sêcretaíia e

Publicâda no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ NT 584, DE 2025 - COT,ICEDER FÉRIAS
REGULARES A MARIA APARECIDA DA SILVA.

PORTARIA IIC 585, DE 2025 . RETIFICA O PERíODO DE
GOZO DE FÉRtÂS CONCEOTOÂS ÂO SERVtDOR TÂMAL

COSTA ÂBDO.

PORTARIA I{9 5A6, DE 2025 . CANCELA FÉRIAS
CONCEDIDAS À SERVIDORA YASMIM SÂI{TOS DE MOURA

sÂ.

DE 1]. DE DEZEMBRO DE 2025.

Canccla Férias Concêdldas à Servldora yasmim Santos dê
Moura Sa.

COIISIDERANDO a Portaria na 56712025, que concedeu férias
coletivas aos se.vidores das LJnidades Educôcionais da Rede Mu-
nicipal de Ensino, da qual a servido.a \âsmim Santos de Moura Sá
integra o quâdío íuncional;

A PREFE]TA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETÂ, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1o Fica cancâlâda as fériàs concedidâs à servidora yasmlm
Santos de iloura Sa, constantes na poÍtaria nc 567/2025.

Art.2c Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra PÍeta, 1I de dezembro de 2025.

IRÁCI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

AMM-MT . https://amm.diariomunicipôl.orq Assinado Digitalmente

DÊ 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Concêdêr Íérias rêgularês a Maria Aparêclda dâ Silva.
CO SIOERANDO o recebimento do requêrimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COIISIDERAIIDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
pêríodo de 11/5f2O23 à LO/5aOZ4.

A PREFEI?Â IIUI{ICIPAL DE PEDnA PREÍÂ, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. lc Conceder férias regularês a servidora Mâria Aparêcida
da Sllva, lotôda na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e La-
zer. ocupahte do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a serêm
usufruídôs no período de Sltt2026 a ,1212026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Píeta, 11de dezembro de 2025.

IRACI FERNEIRA DE SOUZÂ

P.efeita Municipal

Registrada nêsta Secretaria e

:'Yt""':"..j"1"11_

DE 11 DEZEMBRO DE 2025.

Rctltrca o pêríodo dê gozo dê Íérlas concGdldas ao sêrvldor
,amal Costa Abdo,

A PREFEÍrA UU]{IC|PAL DE PEDRA PRErA. Estado de Mãto
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. lc Fica Íetificado o art. 1o da Portaria nc 333, de 21 de julho
de 2025, que passa a vigorar com a sêguinte redação:

Att, 1o Concedet férias regulares ao seÍvidor lamal Costa Abdo,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante de cargo de
Médico Plantonista do Hospital Municípal, a serem usufruídas no
peíodo de 7/7/2025 à 75/7/2025 e nos dias 17/12n025 à j1/12/
202s."

Art.2a Estâ PoÍtaÍia êntra em vigor na dôta de sua publicação.

Pedra Preta, 1I de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal

Registrada nêsta Secretôria e

Publicada no DiiÍio Oficialdà AMM.

1042


